Lei nº 8

Dispõe sobre criação de cargo.


A Câmara Municipal Monsanto decreta e eu sanciono a presente lei:


Art. 1º - Fica criado o cargo de Encarregado dos Serviços de Lançamento mediante os vencimentos anuais de CR$ 7.200,00.


Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de Fevereiro de 1949 ficando revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Monsanto, 19 de Outubro de 1948

(a) José Pereira Quinete – Prefeito Municipal

(a) 
